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 INDICAÇÃO 

Implantação de sistema sonoro com 

músicas de timbre suave para substituição 

das sirenes tradicionais nas escolas 

municipais, visando acolher estudantes com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 

hipersensibilidade auditiva. 

CONSIDERANDO que alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 

hipersensibilidade auditiva podem sofrer crises sensoriais desencadeadas por estímulos 

abruptos, como sirenes escolares; 

CONSIDERANDO que municípios como Franca (SP) já iniciaram a substituição das 

sirenes por músicas de timbre suave, com bons resultados na redução de estresse, crises e 

desconfortos sensoriais; 

CONSIDERANDO que a medida favorece um ambiente escolar mais acolhedor, 

inclusivo e alinhado às boas práticas de atenção neurodiversa, em especial para os alunos 

da educação especial; 

CONSIDERANDO que Sorocaba possui número expressivo de estudantes com TEA, e 

que intervenções simples e de baixo custo podem gerar grande impacto positivo na rotina 

escolar, promovendo bem-estar, segurança emocional e melhor adaptação sensorial; 

CONSIDERANDO que a substituição pode ser gradual, iniciando com projeto-piloto 

em escolas com maior demanda, avaliando resultados e expansão conforme viabilidade 

técnica e orçamentária; 

Reforço que essa iniciativa se harmoniza com diretrizes legais de inclusão, atenção 

psicossocial e promoção do aprendizado em ambiente favorável para todos os alunos. 

INDICO que o Executivo determine às secretarias responsáveis que realizem estudo 

técnico sobre a substituição das sirenes tradicionais por sistema sonoro com músicas suaves; Avalie 

implantação piloto em unidades com maior número de alunos com TEA; Apresente 

cronograma de implementação e custos estimados, caso viabilizado e considere consulta às 

equipes multiprofissionais e aos profissionais de AEE. LDA 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 01 de dezembro de 2025. 

ÍTALO MOREIRA VEREADOR 
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